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PREGÃO PRESENCIAL Nº 
                    
01- PREÂMBULO                                                            
1.1- O Município de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul,
na Avenida Getúlio Vargas, 110 
solicitação e justificação do Gabinete do Prefeito 
público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do 
MAIOR OFERTA, conforme descrito neste Edital e seus anexos, o qual será 
processado e julgado em consonância com a Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como das 
demais condições e exigências estabele
1.2- O prazo final para recebimento dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será até às 
de reuniões da Comissão Julgadora de Licitações, localizada no endereço 
especificado no item anterior, quando será realizada a sessão pública de abertura.
 
02 – TERMO DE REFERÊNCIA
2.1- Processo nº 17/2018
2.2- Dotação Orçamentária: 
 
03 - OBJETO DA LICITAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA
3.1- O Objeto da presente licitação consiste na 
espaço para exploração comercial do ramo de venda de bebidas e afins durante 
a programação da 21ª Kuchenfest
o Anexo I, integrante do presente edital
3.2- A empresa vencedora terá direito 
a Concessão mediante Decreto Municipal, nos termos do § 4° do
ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 11/04/1990.
3.3- A empresa CONTRATADA
sociais, comerciais, fiscais, trabalhistas e previdenciários referentes à execução do 
objeto. 
 
04 – LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECE
ENVELOPES 
4.1- A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, q
apresentar ao Pregoeiro os envelopes nº 01 
Documentos de Habilitação, bem como a declaração, em separado, dos envelopes 
acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos
habilitação estabelecidos no presente edital.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018  

PREÂMBULO                                                             
de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul, com sede administrativa 

Avenida Getúlio Vargas, 110 - Rolante, por seu Prefeito Municipal, através de 
solicitação e justificação do Gabinete do Prefeito - Departamento de Turismo, torna 
público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do 

conforme descrito neste Edital e seus anexos, o qual será 
processado e julgado em consonância com a Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como das 
demais condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

O prazo final para recebimento dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será até às 09:00 do dia 
de reuniões da Comissão Julgadora de Licitações, localizada no endereço 
especificado no item anterior, quando será realizada a sessão pública de abertura.

TERMO DE REFERÊNCIA 
8 

Dotação Orçamentária: Receita de Eventos Municipais 

OBJETO DA LICITAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
O Objeto da presente licitação consiste na concessão onerosa

espaço para exploração comercial do ramo de venda de bebidas e afins durante 
21ª Kuchenfest nos dias 10 e 11 de março de 2018

I, integrante do presente edital. 
A empresa vencedora terá direito a venda de bebidas do evento, outorgando

a Concessão mediante Decreto Municipal, nos termos do § 4° do
ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 11/04/1990. 

CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos encargos 
sociais, comerciais, fiscais, trabalhistas e previdenciários referentes à execução do 

LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 08/03/2018, às 
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os interessados deverão 
apresentar ao Pregoeiro os envelopes nº 01 – Propostas de Preços e nº 02 
Documentos de Habilitação, bem como a declaração, em separado, dos envelopes 
acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos
habilitação estabelecidos no presente edital. 
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com sede administrativa 
Rolante, por seu Prefeito Municipal, através de 

Departamento de Turismo, torna 
público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo 

conforme descrito neste Edital e seus anexos, o qual será 
processado e julgado em consonância com a Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como das 

O prazo final para recebimento dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e 
do dia 08/03/2018, na sala 

de reuniões da Comissão Julgadora de Licitações, localizada no endereço 
especificado no item anterior, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

onerosa de uso do 
espaço para exploração comercial do ramo de venda de bebidas e afins durante 

nos dias 10 e 11 de março de 2018, conforme 

do evento, outorgando-se 
a Concessão mediante Decreto Municipal, nos termos do § 4° do Art. 18 da LEI 

é a única e exclusiva responsável pelos encargos 
sociais, comerciais, fiscais, trabalhistas e previdenciários referentes à execução do 

BIMENTO E DE ABERTURA DOS 

às 09:00, na Sala de 
uando os interessados deverão 

Propostas de Preços e nº 02 – 
Documentos de Habilitação, bem como a declaração, em separado, dos envelopes 
acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
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4.2- As empresas interessadas, através de seus representantes legais, deverão 
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro ou 
equipe de apoio, antes do horário marcado para 
no item anterior. 
4.3- Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos 
através de via postal, fax, e
recurso administrativo. 
4.4- Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
 
05 – DO CREDENCIAMENTO
5.1- O licitante deverá apresentar
equipe de apoio diretament
procurador regularmente constituído,
participar deste procedimento licitatório, identificando
ou outro documento equivalente que,
único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.
5.2- O credenciamento far
mandato, este com a firma do outorgante re
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou 
assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato 
estejam expressos seus poderes.
5.3- Caso o licitante pretenda credenciar
deverá encaminhar comprovação do ato de investidura do outorgante como 
representante legal da empresa. 
5.4- A documentação ref
preenche plenamente os requisitos de habilitação, deverá ser apresentada 
envelopes, juntamente com a cópia autenticada do documento referente à 
constituição da empresa, sendo ele:
5.4.1- Ato constitutivo, estatuto em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou
5.4.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
5.4.3- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
5.4.4- Inscrição do ato consti
prova de diretoria em exercício;
5.4.5-Cópia autenticada da Cédula de identidade e CPF do(s) 
administrador(es).  
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As empresas interessadas, através de seus representantes legais, deverão 
se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro ou 

equipe de apoio, antes do horário marcado para início da sessão, no dia especificado 

Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos 
através de via postal, fax, e-mail e similares, exceto remessa de desistência de 

rrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

DO CREDENCIAMENTO 
O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro ou 

equipe de apoio diretamente ou através de seu representante 
procurador regularmente constituído, munidos de documentos que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente que, devidamente identificado por meio legal, será o 
único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de 
mandato, este com a firma do outorgante reconhecida, conferindo poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou 
assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato 
estejam expressos seus poderes. 

Caso o licitante pretenda credenciar-se por meio de instrumento de mandato, 
deverá encaminhar comprovação do ato de investidura do outorgante como 
representante legal da empresa.  

A documentação referente ao credenciamento, bem como a declaração de que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação, deverá ser apresentada 

juntamente com a cópia autenticada do documento referente à 
constituição da empresa, sendo ele: 

onstitutivo, estatuto em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 

Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício; 

Cópia autenticada da Cédula de identidade e CPF do(s) 
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As empresas interessadas, através de seus representantes legais, deverão 
se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro ou 

início da sessão, no dia especificado 

Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos 
mail e similares, exceto remessa de desistência de 

rrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

se para credenciamento junto ao Pregoeiro ou 
 legal, ou através de 

de documentos que o credencie a 
se com a Carteira de Identidade 

devidamente identificado por meio legal, será o 
único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 

á por meio de instrumento público ou particular de 
conhecida, conferindo poderes para 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou 
assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato social, no qual 

se por meio de instrumento de mandato, 
deverá encaminhar comprovação do ato de investidura do outorgante como 

erente ao credenciamento, bem como a declaração de que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação, deverá ser apresentada fora dos 

juntamente com a cópia autenticada do documento referente à 

onstitutivo, estatuto em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

tutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

Cópia autenticada da Cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) 
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5.4.5.1- Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou 
equipe de apoio, deverão procurar os mesmos, antes do início da sessão de abertura 
da licitação para proceder à autenticação, pois, em hipótese alguma serão 
autenticadas durante a realização do certame. 
5.5- Carta de credenciamento outorgada pelos represe
conforme modelo anexo III, comprovando a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame.  
5.5.1- No caso de procuração ou carta de credenciamento o in
deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante 
legal da empresa. 
5.5.2- Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar a carta de credenciamento para o representante
qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
 
06- DA PROPOSTA DE PREÇO
6.1- A proposta de preços deverá ser impressa eletronicamente com identificação da 
empresa, em 01(uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado 
e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, a indicação do envelope nº 
1, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ROLANTE/RS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA
ENCERRAMENTO ÀS 
08/03/2018 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO
CNPJ: 

 
6.2- Na Proposta de Preços deverá constar:
6.2.1- Valor da oferta, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, sendo os valores 
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste edital;
6.3- O prazo de validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da abertura do Envelope n° 01 
6.4- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, 
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Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou 
equipe de apoio, deverão procurar os mesmos, antes do início da sessão de abertura 
da licitação para proceder à autenticação, pois, em hipótese alguma serão 
autenticadas durante a realização do certame.  

Carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante, 
conforme modelo anexo III, comprovando a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

No caso de procuração ou carta de credenciamento o instrumento de mandato 
deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante 

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 
qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

STA DE PREÇO 
A proposta de preços deverá ser impressa eletronicamente com identificação da 

empresa, em 01(uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado 
e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, a indicação do envelope nº 
1, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE ROLANTE/RS  
CIAL Nº 09/2018 

PROPOSTA 
ENCERRAMENTO ÀS 09:00 DO DIA 

INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA 

ENDEREÇO COMPLETO 

Na Proposta de Preços deverá constar: 
, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, sendo os valores 
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste edital;

O prazo de validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da abertura do Envelope n° 01 – Proposta de Preços. 

Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, ou aquelas que ofertarem alternativas.
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Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou 
equipe de apoio, deverão procurar os mesmos, antes do início da sessão de abertura 
da licitação para proceder à autenticação, pois, em hipótese alguma serão 

ntantes legais da licitante, 
conforme modelo anexo III, comprovando a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

strumento de mandato 
deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante 

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
da empresa, a falta de 

qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

A proposta de preços deverá ser impressa eletronicamente com identificação da 
empresa, em 01(uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado 
e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, a indicação do envelope nº 

, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, sendo os valores em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste edital; 

O prazo de validade da proposta de preço será de 60 (sessenta) dias corridos, a 

Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 

ou aquelas que ofertarem alternativas. 
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6.5- Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços 
ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes.
6.6- Todos os insumos q
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitaç
6.7- No valor cotado, bem como nos lances somente serão aceitos valores com até 
duas casas decimais após a vírgula.
6.8- Os preços cotados são irreajustáveis.
 
07- DA HABILITAÇÃO 
7.1- Para habilitação, deverá a empresa
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e 
em cópias autenticadas, obrigando
originais correspondentes em qualquer época que lhes forem
7.1.1- Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, ou que 
não tenham sido verificados os originais e autenticados pelo pregoeiro, equipe de 
apoio e até mesmo por servidor municipal, nem documentos
expirado. 
7.1.2- Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou 
equipe de apoio, deverão procurar os mesmos, antes do início da sessão de abertura 
da licitação para proceder a
autenticadas durante a realização do certame.
7.1.3- Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 
60 (sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 
inscrição no CNPJ. 
7.1.4- Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 
envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do envelope nº 2 na face 
externa, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ROLANTE/RS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
ENCERRAMENTO ÀS 
08/03/2018 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO
CNPJ: 
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Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços 
ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes. 

Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente.

No valor cotado, bem como nos lances somente serão aceitos valores com até 
duas casas decimais após a vírgula. 

Os preços cotados são irreajustáveis. 

 
Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 

Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e 
em cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao pregoeiro os 
originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados.

Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, ou que 
não tenham sido verificados os originais e autenticados pelo pregoeiro, equipe de 
apoio e até mesmo por servidor municipal, nem documentos com prazo de validade 

Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou 
equipe de apoio, deverão procurar os mesmos, antes do início da sessão de abertura 
da licitação para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão 
autenticadas durante a realização do certame. 

Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 

sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 

Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 
envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do envelope nº 2 na face 

na, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

DE ROLANTE/RS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018 

DOCUMENTOS DE 

ENCERRAMENTO ÀS 09:00 DO DIA 

INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA 

ENDEREÇO COMPLETO 
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Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços 

ue compõem o preço, tais como as despesas com impostos, 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

ão, correrão por conta do proponente. 
No valor cotado, bem como nos lances somente serão aceitos valores com até 

vencedora apresentar, no envelope nº 02 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e 

se a proponente a fornecer ao pregoeiro os 
solicitados. 

Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, ou que 
não tenham sido verificados os originais e autenticados pelo pregoeiro, equipe de 

com prazo de validade 

Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou 
equipe de apoio, deverão procurar os mesmos, antes do início da sessão de abertura 

autenticação, pois, em hipótese alguma serão 

Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 

sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 

Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 
envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do envelope nº 2 na face 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 

Os proponentes deverão apresentar:
7.2- Documentos relativos à habilitação jurídica:
7.2.1- Declaração subscrita pelo represe
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando;
7.2.1.1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
7.2.1.2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;
7.2.1.3- Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 
serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 
últimos 5 (cinco) anos; 
7.2.1.4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9º da L
Federal 8.666/93 consolidada pela Lei Federal 8.883/93;
7.2.2- Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.
7.2.3- Decreto de autorização, em se tratando 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando assim o exigir; 
7.2.4- Os documentos exigidos pelo artigo 28 e seus incisos da Lei 8.666/93 já estão 
determinados para apresentação no momento do credenciamento. 
7.3- Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista
7.3.1- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribui
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;
7.3.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do proponente, dentro do prazo de validade; 
7.3.4- Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
administrada pela Procurador
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos à Tributos Federais 
e à Divida Ativa da União.
7.3.5- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando s
7.3.5.1- Certidão de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal.
7.3.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943), incluído pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.
7.3.7- Declaração de atendimento à
Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que 
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Os proponentes deverão apresentar: 
Documentos relativos à habilitação jurídica: 

Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando; 

Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;

ue não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 
serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 

Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9º da L
Federal 8.666/93 consolidada pela Lei Federal 8.883/93; 

Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando assim o exigir;  

Os documentos exigidos pelo artigo 28 e seus incisos da Lei 8.666/93 já estão 
eterminados para apresentação no momento do credenciamento. 

Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio 
, dentro do prazo de validade;  

Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos à Tributos Federais 
e à Divida Ativa da União. 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular compreendendo: 

Certidão de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
ação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

A da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943), incluído pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que 
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ntante legal da proponente de que ela não 

Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

ue não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 
serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 

Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9º da Lei 

Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

Os documentos exigidos pelo artigo 28 e seus incisos da Lei 8.666/93 já estão 
eterminados para apresentação no momento do credenciamento.  

Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

ntes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio 

Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 
RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

ia Geral da Fazenda Nacional – PGFN mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos à Tributos Federais 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Certidão de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
ação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos 

A da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943), incluído pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

norma do inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 

proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
 
7.4- Documentos relativos à qualificação Econômico
7.4.1- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou execução patrimonial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
 
7.5- Documentos relativos à qualificação Técnica
7.5.1- A empresa deverá apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica, 
expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em características 
compatíveis com o objeto licitado. 
 
7.6- Comprovação da disponibilid
para a consecução do objeto da presente licitação ou declaração formal de 
disponibilidade e vinculação ao futuro contrato, máquinas, equipamentos, veículos, 
pessoal e instalações, na quantidade e qualidade nece
desta licitação, firmada, sob as penas da lei, por representante legal da licitante 
conforme ANEXO VI deste edital.
 
7.7- Não tendo a empresa
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela 
ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento. Será 
convocada então a empresa seguinte na 
sucessivamente, cabendo ao pregoeiro a análise das propostas que atendam ao 
Edital, sendo declarado novo vencedor.
 
7.8- A documentação, na fase pertinente será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe 
de Apoio e pelos representa
processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 
apresente irregularidades.
 
7.9- A documentação exigida para ate
ser substituída, conforme disposto no parágrafo 3º do art. 32 da Lei 8.666/93, pelo 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Rolante 
validade plena. 
7.9.1- Caso a licitante não tenha apresentado todos os documentos quando da 
realização do cadastro para emissão do CRC, ou caso o prazo de alguma das 
certidões negativas estiver expirado, esta deverá, junto com o CRC, apresentar a 
documentação faltante e/ou a nova certidão com seu prazo válido para este 
processo, no envelope de documenta
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proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Documentos relativos à qualificação Econômico-financeira:
Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

vos à qualificação Técnica: 
A empresa deverá apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica, 

expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em características 
compatíveis com o objeto licitado.  

Comprovação da disponibilidade de pessoal e dos equipamentos necessários 
para a consecução do objeto da presente licitação ou declaração formal de 
disponibilidade e vinculação ao futuro contrato, máquinas, equipamentos, veículos, 
pessoal e instalações, na quantidade e qualidade necessárias a execução do objeto 
desta licitação, firmada, sob as penas da lei, por representante legal da licitante 

deste edital. 

Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela 
ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento. Será 
convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, cabendo ao pregoeiro a análise das propostas que atendam ao 
Edital, sendo declarado novo vencedor. 

A documentação, na fase pertinente será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe 
de Apoio e pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao 
processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 
apresente irregularidades. 

A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 7.2
bstituída, conforme disposto no parágrafo 3º do art. 32 da Lei 8.666/93, pelo 

Certificado de Registro Cadastral do Município de Rolante – CRC 

Caso a licitante não tenha apresentado todos os documentos quando da 
ção do cadastro para emissão do CRC, ou caso o prazo de alguma das 

certidões negativas estiver expirado, esta deverá, junto com o CRC, apresentar a 
documentação faltante e/ou a nova certidão com seu prazo válido para este 
processo, no envelope de documentação para habilitação (Envelope 02).
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proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 
aprendiz a partir de 14 anos. 

financeira: 
Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou execução patrimonial, 

A empresa deverá apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica, 
expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em características 

ade de pessoal e dos equipamentos necessários 
para a consecução do objeto da presente licitação ou declaração formal de 
disponibilidade e vinculação ao futuro contrato, máquinas, equipamentos, veículos, 

ssárias a execução do objeto 
desta licitação, firmada, sob as penas da lei, por representante legal da licitante 

classificada como vencedora do certame apresentado 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela 
ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento. Será 

ordem de classificação e assim 
sucessivamente, cabendo ao pregoeiro a análise das propostas que atendam ao 

A documentação, na fase pertinente será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe 
ntes legais presentes e após examinada será anexada ao 

processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 

nder ao disposto nos itens 7.2, 7.3 e 7.4 poderá 
bstituída, conforme disposto no parágrafo 3º do art. 32 da Lei 8.666/93, pelo 

CRC – Rolante, com 

Caso a licitante não tenha apresentado todos os documentos quando da 
ção do cadastro para emissão do CRC, ou caso o prazo de alguma das 

certidões negativas estiver expirado, esta deverá, junto com o CRC, apresentar a 
documentação faltante e/ou a nova certidão com seu prazo válido para este 

ção para habilitação (Envelope 02). 
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08- DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO
8.1- Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao 
Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02.
8.2- Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 
estabelecido neste Edital.
As falhas de natureza formal que não influenciem no conteúdo da proposta serão 
passíveis de saneamento p
8.3- Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de 
preços, ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital.
8.4- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 
da maior oferta e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora.
8.5- Não havendo, pelo menos 03(três) ofertas escrita
item anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03(três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos em suas propostas escritas.
8.6- No curso da Sessão, as au
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e 
proposta de menor valor, até a proclamaçã
8.7- Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem dos lances.
8.8- A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, obedecida 
8.8.1- Dada a palavra à licitante, esta disporá de 2 (dois) minutos para apresentar 
nova proposta. 
8.9- É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
8.10- A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 
valor global cotado para o item.
8.11- O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para 
o julgamento o valor da proposta escrita ou do último lance of
8.12- O encerramento da etapa competitiva dar
Pregoeiro, os proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
8.13- Dos lances ofertados não caberá retratação, sujeitando
desistente às penalidades constantes no presente edital.
8.14- Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de MAIOR
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DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao 

damente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02. 
Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 

estabelecido neste Edital. 
As falhas de natureza formal que não influenciem no conteúdo da proposta serão 
passíveis de saneamento por meio de ato motivado do pregoeiro;

Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de 
preços, ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 
e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

Não havendo, pelo menos 03(três) ofertas escritas, nas condições fixadas no
item anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03(três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos em suas propostas escritas. 

No curso da Sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e crescentes, a partir da autora da 

valor, até a proclamação da vencedora. 
Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem dos lances. 
A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida a ordem prevista. 
Dada a palavra à licitante, esta disporá de 2 (dois) minutos para apresentar 

É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento)

r global cotado para o item. 
O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para 
o julgamento o valor da proposta escrita ou do último lance ofertado, se houver.

O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
Pregoeiro, os proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

Dos lances ofertados não caberá retratação, sujeitando
sistente às penalidades constantes no presente edital. 

Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
MAIOR PREÇO e o valor estimado para a contratação, podendo 
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Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao 

Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 

As falhas de natureza formal que não influenciem no conteúdo da proposta serão 
or meio de ato motivado do pregoeiro; 

Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de 
preços, ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os 

Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 
e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) inferiores 

àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 

s, nas condições fixadas no 
item anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03(três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

toras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 

, a partir da autora da 

Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

Dada a palavra à licitante, esta disporá de 2 (dois) minutos para apresentar 

1% (um por cento) do 

O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para 

ertado, se houver. 
á quando, indagados pelo 

Pregoeiro, os proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

Dos lances ofertados não caberá retratação, sujeitando-se a proponente 

Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
e o valor estimado para a contratação, podendo 
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o Pregoeiro negociar diretamente com o prop
melhor. 
8.15- Após a aplicação do disposto nos itens 8.15 a 8.17, existindo mais de um 
licitante com propostas idênt
ordem: 

a) Produzidos no País;
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.
d) Produzidos ou prest

reserva de cargos previstos em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 
prevista na legislação.

8.16- Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o 
preço global apresentado
mais alto. 
8.17- A classificação dar
aceitável. Será declarado vencedor o licita
com as especificações deste edital, com 
8.18- Serão desclassificadas:
8.18.1- As propostas que não atenderem as especificações do objeto contidas no 
edital; as que contiverem opções de preços alternativ
pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer 
dispositivo legal vigente.
8.18.2- As propostas inferiores ao mínimo estabelecido no Anexo I.
8.19- Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no Edital. 
8.20- Após esta etapa, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os 
documentos de “HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital.
8.21- Caso o proponente classificado em 1º(primeiro) lugar seja inabilitado, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a habilitação d
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 
Edital. 
8.22- Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 
8.23- Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor.
8.24- Qualquer proponente, desde que presente e devidamente representado na 
Sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente, 
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o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

Após a aplicação do disposto nos itens 8.15 a 8.17, existindo mais de um 
licitante com propostas idênticas, será dado preferência aos bens/serviços, pela 

Produzidos no País; 
Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos previstos em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 
prevista na legislação. 

Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o 
preço global apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor

A classificação dar-se-á pela ordem decrescente de preço
. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo 

as especificações deste edital, com maior oferta. 
Serão desclassificadas: 

As propostas que não atenderem as especificações do objeto contidas no 
edital; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em 
pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer 

 
As propostas inferiores ao mínimo estabelecido no Anexo I.

Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

Após esta etapa, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os 
documentos de “HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a melhor proposta, 

ficação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital.
Caso o proponente classificado em 1º(primeiro) lugar seja inabilitado, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será 

r das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor.

Qualquer proponente, desde que presente e devidamente representado na 
Sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente, no final 
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onente para que seja obtido preço 

Após a aplicação do disposto nos itens 8.15 a 8.17, existindo mais de um 
icas, será dado preferência aos bens/serviços, pela 

Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

ados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos previstos em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 

Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o MAIOR 
, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 

de preço proposto e 
nte que apresentar a proposta de acordo 

As propostas que não atenderem as especificações do objeto contidas no 
; as que forem omissas em 

pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer 

As propostas inferiores ao mínimo estabelecido no Anexo I.   
Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

Após esta etapa, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os 
documentos de “HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a melhor proposta, 

ficação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital. 
Caso o proponente classificado em 1º(primeiro) lugar seja inabilitado, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
o proponente, na ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será 

r das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Qualquer proponente, desde que presente e devidamente representado na 
no final de cada fase, a 
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intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo daquele recorrente.
8.24.1- Os recursos deverão ser destinados ao Prefeito Municipal,
Pregoeiro, em duas vias, no endereço constante no item 1.1, mediante protocolo na 
Prefeitura Municipal, vedado qualq
8.24.2- Os recursos ao Pregoeiro, cabendo ao mesmo
devidamente instruído para a autoridade superior julgar o mérito.
8.25- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou 
decididos os porventura interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito 
Municipal, para homologação e adjudicação do objeto.
8.26- A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, 
na sessão, importará na Decadência do direi
Pregoeiro, atendendo as regras e condições fixadas no Edital, opinando pela 
adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor.
8.27- Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos, que será assinada pelo 
Pregoeiro, equipe de apoio e representantes presentes, constando da mesma toda e 
qualquer declaração. 
8.28- A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas 
e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao 
Setor de Licitações deste Município.
8.29-Caso haja necessidade de adiamento da Sessão pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os 
licitantes presentes. 
8.30- O envelope de documentação deste pregão que não f
do pregoeiro pelo prazo de 60(sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, 
devendo o licitante retirá
pena de inutilização do envelope.
 
09- DOS CRITÉRIOS DE JULGAM
9.1- Será considerada vencedora a proposta 
especificado no Anexo I, desde que atendidas as especificações constantes no Edital.
9.2- O objeto deste PREGÃO será adjudicado
seja(m) considerada(s) vencedora
9.3- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, a classificação far
própria sessão, conforme disposto na Lei 8.666/93.
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intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que 

eçarão a correr do término do prazo daquele recorrente. 
Os recursos deverão ser destinados ao Prefeito Municipal,

em duas vias, no endereço constante no item 1.1, mediante protocolo na 
Prefeitura Municipal, vedado qualquer outra forma de encaminhamento.

Os recursos ao Pregoeiro, cabendo ao mesmo o seu encaminhamento 
devidamente instruído para a autoridade superior julgar o mérito. 

Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou 
dos os porventura interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito 

Municipal, para homologação e adjudicação do objeto. 
A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, 

na sessão, importará na Decadência do direito e na continuidade do certame pelo 
Pregoeiro, atendendo as regras e condições fixadas no Edital, opinando pela 
adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
ejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos, que será assinada pelo 

apoio e representantes presentes, constando da mesma toda e 

A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas 
e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao 

ações deste Município. 
Caso haja necessidade de adiamento da Sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os 

O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder 
do pregoeiro pelo prazo de 60(sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, 
devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de inutilização do envelope. 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
Será considerada vencedora a proposta de Maior Preço

especificado no Anexo I, desde que atendidas as especificações constantes no Edital.
O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente(s)

vencedora(s). 
Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, na 
nforme disposto na Lei 8.666/93. 
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intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que 

Os recursos deverão ser destinados ao Prefeito Municipal, por intermédio do 
em duas vias, no endereço constante no item 1.1, mediante protocolo na 

uer outra forma de encaminhamento. 
o seu encaminhamento 

 
Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou 
dos os porventura interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito 

A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, 
to e na continuidade do certame pelo 

Pregoeiro, atendendo as regras e condições fixadas no Edital, opinando pela 

Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
ejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos, que será assinada pelo 

apoio e representantes presentes, constando da mesma toda e 

A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas 
e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao 

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os 

or aberto ficará em poder 
do pregoeiro pelo prazo de 60(sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, 

lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

Preço, de acordo com o 
especificado no Anexo I, desde que atendidas as especificações constantes no Edital. 

(s) cuja(s) proposta(s) 

Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, na 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 

9.4- O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam 
aos praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa 
a fim de verificar tal conformidade.
 
10- DA IMPUGNAÇÃO DO
10.1- Somente serão aceitos recursos e impugnações previstos na Lei 8.666/93, os 
quais deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Rolante, no horário das 
8:00h às 12:00h (de segunda às quintas
feiras), e dirigidos ao senhor Prefeito Municipal, através do Setor de Licitações, 
vedado qualquer outra forma de encaminhamento.
10.2- Qualquer cidadão poderá apresentar impugnação ao presente edital de licitação 
por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações, devendo protocolar o 
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração apreciar e responder à impugnação em até 3 
(três) dias úteis, conforme
10.3- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo 
dia útil que anteceder a data marcada para a abertura 
documentos de habilitação. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 
suspenderá o curso do certame.
10.4- A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de 
participar do processo licitatório, ao menos 
pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.
10.5- As condições dos recursos estão dispostas no item 8.27 a 8
edital.  
 
11- DA ADJUDICAÇÃO
FORNECIMENTO 
11.1- Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação 
do objeto licitado, o que posterio
11.2- A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, e a seguir será expedida autorização de 
fornecimento. 
11.3- A Autorização de Fornecimento substitui o instrumento de contrato conforme Lei 
8.666/93, Art. 62, § 4º. 
 
12- DAS PENALIDADES

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 
“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Fax: (51) 3547-1064 
Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 

 

O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam 
aos praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa 
a fim de verificar tal conformidade. 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS
Somente serão aceitos recursos e impugnações previstos na Lei 8.666/93, os 

quais deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Rolante, no horário das 
8:00h às 12:00h (de segunda às quintas-feiras), e das 8:00h às 13:00h (nas sextas
feiras), e dirigidos ao senhor Prefeito Municipal, através do Setor de Licitações, 
vedado qualquer outra forma de encaminhamento. 

Qualquer cidadão poderá apresentar impugnação ao presente edital de licitação 
a aplicação da Lei 8.666/93 e alterações, devendo protocolar o 

pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração apreciar e responder à impugnação em até 3 
(três) dias úteis, conforme artigo 41 da Lei nº 8.666/93; 

Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo 
dia útil que anteceder a data marcada para a abertura dos envelopes contendo 
documentos de habilitação. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 
suspenderá o curso do certame. 

A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de 
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

As condições dos recursos estão dispostas no item 8.27 a 8

DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇ

Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação 
do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente.

A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, e a seguir será expedida autorização de 

A Autorização de Fornecimento substitui o instrumento de contrato conforme Lei 

DAS PENALIDADES  
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O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam inferiores 
aos praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa 

E DOS RECURSOS 
Somente serão aceitos recursos e impugnações previstos na Lei 8.666/93, os 

quais deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Rolante, no horário das 
às 13:00h (nas sextas-

feiras), e dirigidos ao senhor Prefeito Municipal, através do Setor de Licitações, 

Qualquer cidadão poderá apresentar impugnação ao presente edital de licitação 
a aplicação da Lei 8.666/93 e alterações, devendo protocolar o 

pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração apreciar e responder à impugnação em até 3 

Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo 

dos envelopes contendo 
documentos de habilitação. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 

A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de 
até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

As condições dos recursos estão dispostas no item 8.27 a 8.29 do presente 

E AUTORIZAÇÃO DE 

Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação 

rmente será submetido à autoridade competente. 
A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 

homologará o resultado da licitação, e a seguir será expedida autorização de 

A Autorização de Fornecimento substitui o instrumento de contrato conforme Lei 
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12.1- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar/entregar): sob 
pena de decair o direito à contratação e aplicação de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado da Contratação, cumulado com a 
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 
(dois) anos. 
d) No caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos 
fixados para o atendimento da entrega do objeto do presente
produtos com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado, com advertência;
e) Multa no valor correspondente de 8% (oito por cento) sobre o valor total 
contratado, no caso de inexecução parcial,
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2(dois) anos; 
f) Multa no valor correspondente de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
contratado, no caso de inexecução total, cumulada com a pena de s
direito de contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos, rescindido o 
contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais;
g) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução: declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja ressarcida a 
administração pelos prejuíz
anos, cumulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
contrato. 
h) Outras penalidades em função da natureza da infração, o Município aplicará as 
demais penalidades previstas na 
12.2- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
12.3- Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”
do item 12.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação. 
12.4- A defesa prévia ou pedido de reco
será dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
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nadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
citar e contratar com a administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar/entregar): sob 
pena de decair o direito à contratação e aplicação de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado da Contratação, cumulado com a pena de suspensão do 
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

d) No caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos 
fixados para o atendimento da entrega do objeto do presente 
produtos com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado, com advertência; 
e) Multa no valor correspondente de 8% (oito por cento) sobre o valor total 
contratado, no caso de inexecução parcial, cumulada com pena de suspensão do 
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2(dois) anos; 
f) Multa no valor correspondente de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
contratado, no caso de inexecução total, cumulada com a pena de s
direito de contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos, rescindido o 
contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais;
g) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução: declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja ressarcida a 
administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 5 (cinco) 
anos, cumulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

h) Outras penalidades em função da natureza da infração, o Município aplicará as 
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”

do item 12.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas 
será dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
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nadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
citar e contratar com a administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% (dez por 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar/entregar): sob 
pena de decair o direito à contratação e aplicação de multa de 10% (dez por cento) 

pena de suspensão do 
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

d) No caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos 
 no edital; bem como 

produtos com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

e) Multa no valor correspondente de 8% (oito por cento) sobre o valor total 
cumulada com pena de suspensão do 

direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2(dois) anos;  
f) Multa no valor correspondente de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
contratado, no caso de inexecução total, cumulada com a pena de suspensão do 
direito de contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos, rescindido o 
contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais; 
g) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução: declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja ressarcida a 

os resultantes e após o transcurso do prazo de 5 (cinco) 
anos, cumulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

h) Outras penalidades em função da natureza da infração, o Município aplicará as 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h” 

do item 12.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

nsideração relativos às penalidades dispostas 
será dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
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13 - DO PAGAMENTO 
13.1- O pagamento do valor ofertado
forma “a vista”, na tesou
conta corrente 04.152.111.
do certame, no máximo um dia 
13.2- A título de multa, não ocorrendo, parcial ou integral
ajusta, a empresa vencedora
sobre o valor da proposta financeira
FVG ou outro que vier a subst
prejuízo de aplicação das demais penal
 
14- DAS OBRIGAÇÕES DA 
14.1- A empresa vencedora deverá obedecer rigorosamente 
no Anexo I do presente edital.
14.2– Demais obrigações:
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no 
edital de licitação e no presente contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados;
c) Fica obrigada nos termos do inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93, de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
d) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados.  
e) Propiciar o acesso da fiscalização do 
serviços para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas;
e.1) A atuação de fiscalização 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
f) Corrigir ou refazer os serviços e substituir os materiais às suas expensas, nã
aprovados pela fiscalização do
especificações técnicas constantes edital e no presente contrato.
g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
h) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos 
não têm nenhum vínculo empregatício com o 
i) Responder, integralmente, por quaisquer danos materiais, pessoais ou morais que 
vier a causar ao Munic
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do valor ofertado deverá ser realizado em uma única parcela, de 
forma “a vista”, na tesouraria do Município de Rolante ou atrav

111.0-6, Agência 0332, Banco Banrisul, ap
áximo um dia útil após a emissão de Autorização de Fornecimento

A título de multa, não ocorrendo, parcial ou integral pagamento
empresa vencedora pagará ao Município multa de 20% (vinte por cento) 

da proposta financeira, com a devida correção monet
FVG ou outro que vier a substituí-lo, com juros de 1% (um por cento) ao m

ão das demais penalidades previstas no item 12 deste edital

AS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
A empresa vencedora deverá obedecer rigorosamente às condições constantes 

no Anexo I do presente edital. 
ões: 

Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no 
presente contrato; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

nos termos do inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93, de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

os de acordo com as especificações técnicas e prazos 

Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde se realiza os 
serviços para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas;

A atuação de fiscalização não eximirá a Vencedora de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

Corrigir ou refazer os serviços e substituir os materiais às suas expensas, nã
aprovados pela fiscalização do Município, caso os mesmos não atendam às 
especificações técnicas constantes edital e no presente contrato.

se por quaisquer danos ao patrimônio do Município
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.  

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos 

nculo empregatício com o Município; 
Responder, integralmente, por quaisquer danos materiais, pessoais ou morais que 

ípio ou a terceiros em razão da ação ou omissão, dolosa, 
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deverá ser realizado em uma única parcela, de 
ou através de depósito na 

após a homologação 
ão de Fornecimento. 

pagamento que ora se 
multa de 20% (vinte por cento) 

ão monetária pelo IGPM-
(um por cento) ao mês, sem 
no item 12 deste edital. 

s condições constantes 

Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

nos termos do inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93, de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

os de acordo com as especificações técnicas e prazos 

aos locais onde se realiza os 
serviços para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

de sua total e exclusiva 

Corrigir ou refazer os serviços e substituir os materiais às suas expensas, não 
, caso os mesmos não atendam às 

especificações técnicas constantes edital e no presente contrato. 
Município, causados por 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos 

Responder, integralmente, por quaisquer danos materiais, pessoais ou morais que 
ou a terceiros em razão da ação ou omissão, dolosa, 
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culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente d
contratuais ou legais a que estiver sujeita.
j) A Vencedora deverá observar durante a execução do 
relativas ao presente edital.
 
15- DA OBRIGAÇÃO DO MUNIC
15.1- Dar condições, observadas as responsabilidades e obrigações da 
VENCEDORA, para que esta possa executar o objeto do contrato de aco
padrões estabelecidos; 
15.2- Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente 
designada para este fim;
15.2.1- A fiscalização não altera a responsabilidade da 
execução do objeto, nem dos custos ao refazimento dos
15.3- Permitir que os funcionários da 
dependências do Local da 
 
16- DOS ANEXOS 
16.1- Fazem parte do presente Pregão:
16.1.1- Anexo I, contendo 
16.1.2- Anexo II, contendo a declaração de preenchimento dos requisitos de 
habilitação; 
16.1.3 – Anexo III, contendo o modelo de credenciamento;
16.1.4 – Anexo IV, contendo modelo da proposta comercial;
16.1.5 – Anexo V, contendo modelo de declaração negativa de emprego de menores.
16.1.6 – Anexo VI, contendo modelo de Decla
Equipamentos. 
 
17- DAS DEMAIS INFORMAÇÕES 
17.1- Maiores esclarecimentos e informações relativas a presente licitação e às 
condições para atendimento das obrigações n
objeto deverão ser solicitados Ao Pregoeiro, através de comunicação escrita, dirigida 
ao seguinte endereço eletrônico: 
designado para o recebimento dos envelopes PROPOSTAS.
 
18- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO.
18.2- A presente licitação poderá vi
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou 
em parte, por ilegalidade, de ofício ou por revogação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.
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culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

deverá observar durante a execução do objeto
relativas ao presente edital. 

ÃO DO MUNICÍPIO 
Dar condições, observadas as responsabilidades e obrigações da 

, para que esta possa executar o objeto do contrato de aco

Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente 
designada para este fim; 

A fiscalização não altera a responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA
execução do objeto, nem dos custos ao refazimento dos serviços;

Permitir que os funcionários da EMPRESA VENCEDORA
ocal da Festa. 

o presente Pregão: 
Anexo I, contendo o Termo de Referência desta licitação;
Anexo II, contendo a declaração de preenchimento dos requisitos de 

Anexo III, contendo o modelo de credenciamento; 
contendo modelo da proposta comercial; 

Anexo V, contendo modelo de declaração negativa de emprego de menores.
, contendo modelo de Declaração de Disponibilidade de Materiais e 

DAS DEMAIS INFORMAÇÕES  
Maiores esclarecimentos e informações relativas a presente licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto deverão ser solicitados Ao Pregoeiro, através de comunicação escrita, dirigida 
ao seguinte endereço eletrônico: licitacao@rolante.rs.gov.br até o 3° dia antes do dia 

esignado para o recebimento dos envelopes PROPOSTAS. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 

documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO.
A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou 
em parte, por ilegalidade, de ofício ou por revogação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
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e outras cominações 

objeto todas as normas 

Dar condições, observadas as responsabilidades e obrigações da EMPRESA 
, para que esta possa executar o objeto do contrato de acordo com os 

Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente 

EMPRESA VENCEDORA na 
serviços; 

EMPRESA VENCEDORA tenham acesso as 

desta licitação; 
Anexo II, contendo a declaração de preenchimento dos requisitos de 

Anexo V, contendo modelo de declaração negativa de emprego de menores. 
ração de Disponibilidade de Materiais e 

Maiores esclarecimentos e informações relativas a presente licitação e às 
ecessárias ao cumprimento de seu 

objeto deverão ser solicitados Ao Pregoeiro, através de comunicação escrita, dirigida 
até o 3° dia antes do dia 

Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

r a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou 
em parte, por ilegalidade, de ofício ou por revogação de terceiros, mediante parecer 
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18.3- O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes presentes.
18.4- Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.
18.5- No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer 
recurso ou indenização, poderá a licitação ter:
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;
18.6- Ocorrendo a decretaç
a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 
serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou expediente normal 
subsequentes aos ora fixados, nos mes
18.7- O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência do Município de Rolante/RS, dentro do limite permitido
1º, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.
18.8- Fica obrigada a CONTRATADA, nos termos do inciso XIII do artigo 55 da Lei 
8.666/93, de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
18.9- Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem 
as partes o Foro da Comarca de Taquara/RS, com expressa renúncia a outro, por 
mais privilegiado que seja.
 

Nestes termos encerram
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANTE, aos
de 2018. 
     
Analisadas as disposições legais.

         (Processo Adm. 17
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O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes presentes. 

se aos proponentes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto. 

No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer 
recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;

Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 
serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou expediente normal 
subsequentes aos ora fixados, nos mesmos horários marcados. 

O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência do Município de Rolante/RS, dentro do limite permitido
1º, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 

Fica obrigada a CONTRATADA, nos termos do inciso XIII do artigo 55 da Lei 
8.666/93, de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem 
as partes o Foro da Comarca de Taquara/RS, com expressa renúncia a outro, por 

ivilegiado que seja. 

Nestes termos encerram-se as cláusulas da presente licitação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANTE, aos 21 dias mês de 

Analisadas as disposições legais. 

ADEMIR GOMES GONÇALVES
Prefeito Municipal

17/2018)  
 

Página - 14 - de - 21 - 

O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo 

se aos proponentes que estejam no local marcado, com 

No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação; 
ão de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 
serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou expediente normal 

 
O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência do Município de Rolante/RS, dentro do limite permitido pelo Artigo 65, § 

Fica obrigada a CONTRATADA, nos termos do inciso XIII do artigo 55 da Lei 
8.666/93, de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem 
as partes o Foro da Comarca de Taquara/RS, com expressa renúncia a outro, por 

se as cláusulas da presente licitação. 

dias mês de fevereiro 

 
ADEMIR GOMES GONÇALVES 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº

Item Especificação

01 

Concessão onerosa de uso do 
espaço para exploração comercial 

do ramo de venda de bebidas e 
afins durante a programação da

21ª Kuchenfest nos dias 10 e 11 de 
março de 2018

Durante o Evento 21ª Kuchenfest que será nos dias 10 e 11 de Março a 
empresa vencedora deverá obedecer 
 
1- O evento 21ª Kuchenfest 
Matriz e a praça de alimentação no salão do Cristo Rei.
 
2- A empresa vencedora terá direito à exploração comercial do ramo de venda 
de bebidas e afins, sendo vedada a comercialização, divulgação ou exibição de 
qualquer produto atentatório aos bons
as políticas partidárias e religiosas. Todas as despesas decorrentes da 
instalação das tendas, e das 20 chopeiras (com dois bicos), do gás, transportes 
dos barris, substituição dos barris, freezer, gelo
necessários a perfeita consecuç
empresa vencedora. 
 
3- A empresa vencedora deverá disponibilizar 
uso das entidades da praça de alimentação.
 
4- Fica também por conta da empresa vencedora 
de 50 (cinqüenta) mesas e 2
 
5- Fica expressamente proibido a venda de bebidas alcoólicas para menores de 
18 (dezoito) anos, sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora esta 
fiscalização, devendo, ainda, afixar cartazes nos
proibição. 
 
6- Fica sob inteira responsabilidade da empresa vencedora a contratação de 
mão de obra para o cumprimento do contrato, devendo arcar com todos os 
encargos trabalhistas e fiscais decorrentes da exploração da atividad
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REGÃO PRESENCIAL nº 09/2018         
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Especificação Preço Mínimo
oncessão onerosa de uso do 

espaço para exploração comercial 
do ramo de venda de bebidas e 
afins durante a programação da 

Kuchenfest nos dias 10 e 11 de 
março de 2018 

R$ 15.000,00

 
Durante o Evento 21ª Kuchenfest que será nos dias 10 e 11 de Março a 
empresa vencedora deverá obedecer às seguintes condições: 

21ª Kuchenfest – 2018 será realizado na Rua Coberta, P
Matriz e a praça de alimentação no salão do Cristo Rei. 

A empresa vencedora terá direito à exploração comercial do ramo de venda 
de bebidas e afins, sendo vedada a comercialização, divulgação ou exibição de 
qualquer produto atentatório aos bons costumes e a moral, incluindo
as políticas partidárias e religiosas. Todas as despesas decorrentes da 
instalação das tendas, e das 20 chopeiras (com dois bicos), do gás, transportes 
dos barris, substituição dos barris, freezer, gelo ou quaisquer outros elementos 

ários a perfeita consecução do objeto será de responsabilidade da 

A empresa vencedora deverá disponibilizar no mínimo 10 (dez) tendas para 
uso das entidades da praça de alimentação. 

Fica também por conta da empresa vencedora fornecer para a
mesas e 200 (duzentas) cadeiras para uso durante o evento.

Fica expressamente proibido a venda de bebidas alcoólicas para menores de 
18 (dezoito) anos, sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora esta 
fiscalização, devendo, ainda, afixar cartazes nos pontos de vendas sobre esta 

Fica sob inteira responsabilidade da empresa vencedora a contratação de 
mão de obra para o cumprimento do contrato, devendo arcar com todos os 
encargos trabalhistas e fiscais decorrentes da exploração da atividad
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Preço Mínimo 

R$ 15.000,00 

Durante o Evento 21ª Kuchenfest que será nos dias 10 e 11 de Março a 

será realizado na Rua Coberta, Praça da 

A empresa vencedora terá direito à exploração comercial do ramo de venda 
de bebidas e afins, sendo vedada a comercialização, divulgação ou exibição de 

costumes e a moral, incluindo-se também 
as políticas partidárias e religiosas. Todas as despesas decorrentes da 
instalação das tendas, e das 20 chopeiras (com dois bicos), do gás, transportes 

ou quaisquer outros elementos 
e responsabilidade da 

(dez) tendas para 

para a festa o mínimo 
cadeiras para uso durante o evento. 

Fica expressamente proibido a venda de bebidas alcoólicas para menores de 
18 (dezoito) anos, sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora esta 

pontos de vendas sobre esta 

Fica sob inteira responsabilidade da empresa vencedora a contratação de 
mão de obra para o cumprimento do contrato, devendo arcar com todos os 
encargos trabalhistas e fiscais decorrentes da exploração da atividade. 
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7- O chope deverá ser servido
vencedora, personalizado e aprovado pelo 
suficientes para atender a demanda), refrigerantes de vários sabores servidos 
em lata e água com e/ou sem
7.1- O horário de início da venda 
a) Dia 10/03/2018 – no m
b) Dia 11/03/2018 – no m
 
8- Fica estabelecido que o valor máximo a ser cobrado para os consumidores 
finais não poderá exceder o seguinte:

a) Chope em copo de 400 ml: R$ 8,00 (oito reais)
b) Refrigerante em lata 350ml: R$ 4,00 (quatro reais)
c) Água com e s

9- A empresa vencedora
alcoólicas não especificadas no item anterior.
 
10- É de inteira responsabilidade da empresa vencedora, todas as despesas e 
riscos atinentes a montagem
funcionamento e exploração da atividade comercial no recinto (em locais 
previamente aprovados pelo Município), inclusive de higiene e segurança, 
observando todas as normas exigidas pelas autoridades municipais
sem qualquer ônus ou encargos de qualquer natureza para a Prefeitura 
Municipal de Rolante, inclusive em caso de sinistros ou intemp
 
11- A Equipe de trabalho deverá ser composta por no mínimo um eletro técnico
ou profissional legalmente 
garçons para entrega do chope e re
 
12- Incumbe à empresa vencedora
causados a terceiros em decorrência da execução dos serviços e das obras 
necessárias à sua instalação.
 
13- A empresa deverá disponibilizar um caminhão baú refrigerado em Rolante 
para armazenamento refrigerado dos barris e dos refrigerantes/água.
 
14- A Prefeitura não se responsabilizará no que se refere aos empregados da 
Contratada, pela alimentação, transporte, atendimento médico, ou outro de 
qualquer natureza. 
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deverá ser servido (em copos de 400 ml fornecidos pela empresa 
vencedora, personalizado e aprovado pelo Município), em quantidades 
suficientes para atender a demanda), refrigerantes de vários sabores servidos 
em lata e água com e/ou sem gás em garrafas plásticas. 

da venda se dará da seguinte forma:  
máximo a partir das 14 (catorze) horas; 
máximo a partir das 11 (onze) horas.  

Fica estabelecido que o valor máximo a ser cobrado para os consumidores 
finais não poderá exceder o seguinte: 

a) Chope em copo de 400 ml: R$ 8,00 (oito reais) 
b) Refrigerante em lata 350ml: R$ 4,00 (quatro reais) 
) Água com e sem gás em garrafa plástica: R$ 4,00 (quatro reais)

A empresa vencedora não poderá comercializar outros tipos de bebidas 
alcoólicas não especificadas no item anterior. 

É de inteira responsabilidade da empresa vencedora, todas as despesas e 
inentes a montagem/desmontagem necessária de tendas para o 

funcionamento e exploração da atividade comercial no recinto (em locais 
previamente aprovados pelo Município), inclusive de higiene e segurança, 
observando todas as normas exigidas pelas autoridades municipais
sem qualquer ônus ou encargos de qualquer natureza para a Prefeitura 

, inclusive em caso de sinistros ou intempéries.

A Equipe de trabalho deverá ser composta por no mínimo um eletro técnico
legalmente habilitado e atendentes para a venda de fichas, e 

garçons para entrega do chope e refrigerante. 

empresa vencedora responsabilizar-se por quaisquer danos 
causados a terceiros em decorrência da execução dos serviços e das obras 
necessárias à sua instalação. 

A empresa deverá disponibilizar um caminhão baú refrigerado em Rolante 
para armazenamento refrigerado dos barris e dos refrigerantes/água.

A Prefeitura não se responsabilizará no que se refere aos empregados da 
Contratada, pela alimentação, transporte, atendimento médico, ou outro de 
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(em copos de 400 ml fornecidos pela empresa 
, em quantidades 

suficientes para atender a demanda), refrigerantes de vários sabores servidos 

Fica estabelecido que o valor máximo a ser cobrado para os consumidores 

em gás em garrafa plástica: R$ 4,00 (quatro reais) 

comercializar outros tipos de bebidas 

É de inteira responsabilidade da empresa vencedora, todas as despesas e 
necessária de tendas para o 

funcionamento e exploração da atividade comercial no recinto (em locais 
previamente aprovados pelo Município), inclusive de higiene e segurança, 
observando todas as normas exigidas pelas autoridades municipais e sanitárias 
sem qualquer ônus ou encargos de qualquer natureza para a Prefeitura 

éries. 

A Equipe de trabalho deverá ser composta por no mínimo um eletro técnico 
e atendentes para a venda de fichas, e 

se por quaisquer danos 
causados a terceiros em decorrência da execução dos serviços e das obras 

A empresa deverá disponibilizar um caminhão baú refrigerado em Rolante 
para armazenamento refrigerado dos barris e dos refrigerantes/água. 

A Prefeitura não se responsabilizará no que se refere aos empregados da 
Contratada, pela alimentação, transporte, atendimento médico, ou outro de 
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PREGÃO PRESENCI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

 
 
 
 
 
(Nome da empresa)............................................................................................
CNPJ nº ................................................, sediada na 
..........................................(endereço)....................................., (Cidade/Estado), 
declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos 
estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial nº 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
 
 
 
Data: 
Assinatura: 
Nome do Declarante:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2018 

 
 

ANEXO II 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(Nome da empresa)............................................................................................
CNPJ nº ................................................, sediada na 
..........................................(endereço)....................................., (Cidade/Estado), 
declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos 

lecidos no presente edital, do Pregão Presencial nº 09/201
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

EGÃO PRESENCIAL nº 09/2018 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

(Nome da empresa)..............................................................................................., 
CNPJ nº ................................................, sediada na 
..........................................(endereço)....................................., (Cidade/Estado), 
declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos 

/2018, ciente da 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO
 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº ___________________________, sediada na 
_________________________, neste ato representada pelo Sr(a).
_____________________________________, portador da Cédula de 
Identidade nº ______________________, residente e domiciliado na 
_______________________________, inscrito no CPF sob o nº 
__________________, detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere
__________________________, portador da cédula de identidade nº 
_______________, e inscrito no CPF sob o nº ____________________, com o 
fim específico de representar a outorgante perant
Rolante/RS, no Pregão Presencial 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da 
representada, e ainda assinar atas, contra
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se 
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.
 

______________, ___ de ____________ de ________.

_____________________

_____________________________
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ANEXO III 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº ___________________________, sediada na 
_________________________, neste ato representada pelo Sr(a).
_____________________________________, portador da Cédula de 
Identidade nº ______________________, residente e domiciliado na 
_______________________________, inscrito no CPF sob o nº 
__________________, detentor de amplos poderes para nomeação de 

ntante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere
__________________________, portador da cédula de identidade nº 
_______________, e inscrito no CPF sob o nº ____________________, com o 
fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de 
Rolante/RS, no Pregão Presencial nº 09/2018, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da 
representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se 
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

______________, ___ de ____________ de ________.
 

_____________________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 

 
_____________________________ 

Outorgado 
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_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº ___________________________, sediada na 
_________________________, neste ato representada pelo Sr(a). 
_____________________________________, portador da Cédula de 
Identidade nº ______________________, residente e domiciliado na 
_______________________________, inscrito no CPF sob o nº 
__________________, detentor de amplos poderes para nomeação de 

ntante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 
__________________________, portador da cédula de identidade nº 
_______________, e inscrito no CPF sob o nº ____________________, com o 

e a Prefeitura Municipal de 
, podendo assim retirar editais, 

propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da 
tos de fornecimento de materiais ou 

prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se 
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

______________, ___ de ____________ de ________. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

Data: 
Pregão Presencial nº 09/201
 
À Prefeitura Municipal de Rolante/RS
A/C Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 
 
A empresa ___________________________________, com sede na Rua/Av. 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, abaixo assinada
na participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do 
objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, 
nas seguintes condições:
 
Valor global da proposta: R$ 
__________________________________________
 
Validade da proposta: _____________________ 
 
Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão 
incluídos todos os custos, fret
Data: __________________ 
Assinatura: _____________________ 
Nome do Representante legal do Proponente: ________________________ 
 
Identificação/Carimbo do CNPJ:
Fone:  
Email: 
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ANEXO IV 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

/2018 

À Prefeitura Municipal de Rolante/RS 

A empresa ___________________________________, com sede na Rua/Av. 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada 
na participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do 
objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, 
nas seguintes condições: 

Valor global da proposta: R$ 
_____________________________________ 

Validade da proposta: _____________________  

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão 
incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros.
Data: __________________  
Assinatura: _____________________  
Nome do Representante legal do Proponente: ________________________ 

Identificação/Carimbo do CNPJ: 
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A empresa ___________________________________, com sede na Rua/Av. 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

por seu representante legal, interessada 
na participação do presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do 
objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, 

Valor global da proposta: R$ 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão 

es, impostos, obrigações, entre outros. 

Nome do Representante legal do Proponente: ________________________  
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PREGÃO PRESENCIAL nº 

 
Referente ao Pregão Presencial nº 
 

______________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _____________________________, por interméd
representante legal o(a) Sr.(a) _______________________________________, 
portador da Carteira de Identidade nº ____________________________, e do 
CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de atendimento ao 
disposto no inciso V do art.27 d
pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 

 

__________________________
(Assinatura Representante Legal)

 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO 

Referente ao Pregão Presencial nº 09/2018 

______________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _____________________________, por interméd
representante legal o(a) Sr.(a) _______________________________________, 
portador da Carteira de Identidade nº ____________________________, e do 
CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de atendimento ao 
disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).

_________________________ 
(data) 

 
__________________________ 
(Assinatura Representante Legal) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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______________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _____________________________, por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _______________________________________, 
portador da Carteira de Identidade nº ____________________________, e do 
CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de atendimento ao 

a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 
os, na condição de aprendiz (    ). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MATERIAIS

 
 
 

______________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº _____________________________, por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr.(
_______________________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº ____________________________, e do CPF nº 
______________________, DECLARA, para fins de atendimento ao disposto 
no item 7.6 do presente edital, 
contrato, máquinas, equipamentos, veículos, pessoal e instalações, na 
quantidade e qualidade necessárias a execução do objeto desta licitação.

 
 
 
 

__________________________
(Assinatura Representante Legal)
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS

PESSOAL 

______________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº _____________________________, por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr.(
_______________________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº ____________________________, e do CPF nº 
______________________, DECLARA, para fins de atendimento ao disposto 

presente edital, de disponibilidade e vincula
contrato, máquinas, equipamentos, veículos, pessoal e instalações, na 
quantidade e qualidade necessárias a execução do objeto desta licitação.

_________________________ 
(data) 

 
 

__________________________ 
(Assinatura Representante Legal) 
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EQUIPAMENTOS E 

______________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº _____________________________, por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº ____________________________, e do CPF nº 
______________________, DECLARA, para fins de atendimento ao disposto 

de disponibilidade e vinculação ao futuro 
contrato, máquinas, equipamentos, veículos, pessoal e instalações, na 
quantidade e qualidade necessárias a execução do objeto desta licitação. 


